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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3.143, de 2021, do Senador 
Vanderlan Cardoso, que inscreve o nome do 
General Joaquim Xavier Curado no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.143, de 2021, do 
Senador Vanderlan Cardoso, que inscreve o nome do General Joaquim 
Xavier Curado no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria. 

O projeto contém dois artigos. O primeiro institui a homenagem 
descrita pela ementa, enquanto o segundo prevê a entrada em vigor da lei na 
data de sua publicação. 

Na justificação, o autor afirma que a proposição tem o mesmo 
teor do Projeto de Lei da Câmara nº 124, de 2007, de autoria do Deputado 
Leandro Vilela, que foi arquivado nesta Casa nos termos do art. 332 do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Ademais, a justificação traz, ainda, uma série de feitos do 
General Xavier Curado que, segundo o autor, o habilitam ao recebimento da 
homenagem proposta. 

A matéria foi distribuída para análise exclusiva e terminativa 
deste colegiado e não recebeu emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Risf, compete à CE a 
análise de proposições que versem sobre homenagens cívicas, caso do PL 
nº 3.143, de 2021.  

Além disso, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, cabe à CE a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Quanto a estes aspectos, nada há que se opor ao projeto. De fato, 
a matéria se insere no rol da competência legislativa concorrente da União, 
conforme disposto no art. 24, IX, do texto constitucional. Ainda, é atribuição 
do Congresso Nacional sobre ela dispor, com a sanção do Presidente da 
República, de acordo com o art. 48 da Constituição Federal. Ademais, a 
iniciativa parlamentar é legítima, sedimentada no que dispõe o art. 61 de 
nossa Carta Magna.  

O projeto atende, também, aos requisitos da boa técnica 
legislativa, em consonância com as determinações da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Igualmente, encontram-se atendidos os 
critérios balizadores constantes da Lei nº 11.597, de 29 de novembro de 
2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos Heróis da Pátria. 

No mérito, da mesma forma, a matéria merece acolhida. 
Joaquim Xavier Curado nasceu na cidade goiana de Pirenópolis, no dia 2 de 
dezembro de 1746, tendo-se mudado ainda adolescente para o Rio de 
Janeiro. 

Aos 21 anos alistou-se no Exército Brasileiro como soldado e 
seguiu a carreira militar por mais de seis décadas, alcançando o mais alto 
posto da instituição. 

Seus feitos militares incluem, entre outros, a participação na 
retomada da vila do Rio Grande, liberando-a do domínio espanhol; a 
implementação da Academia Militar, precursora da atual Academia Militar 
das Agulhas Negras; a participação, como comandante do Exército 
Pacificador, nas batalhas da chamada Banda Oriental, lançando-se em favor 
da definição das nossas fronteiras; e a liderança das forças que se 
posicionaram a favor da emancipação do Brasil em relação à Coroa 
portuguesa. 
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Em virtude do Dia do Fico, prenúncio das lutas pela 
Independência Brasileira, o General Curado exerceu um papel fundamental 
frente ao contingente congregado no ideal da independência. 

Joaquim Xavier Curado faleceu no dia 15 de setembro de 1830, 
tendo exercido importantes funções até o final da vida. Em virtude de seus 
méritos, conquistou diversos títulos, como os de Barão e Conde de São João 
de Duas Barras, além de comendas como as Medalhas da Campanha do Sul, 
recebidas em duas ocasiões distintas. Tais homenagens consolidam a 
pertinência de se atribuir ao ilustre militar o título proposto. 

Xavier Curado é personagem importante da História do Brasil, 
tendo os seus feitos reconhecidos e reverenciados tanto em Goiás, seu estado 
natal, quanto no Rio de Janeiro e em Santa Catarina, onde exerceu por cinco 
anos o cargo de governador. 

Assim, acreditamos ser justa e meritória a iniciativa do projeto 
em análise ao inscrever, no Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, o nome 
desse ilustre brasileiro, verdadeiro herói de nossa história. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.143, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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